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Ofício NO 089/2018

Garça, 06 de setembro de 2018

SENHOR PRESIDENTE

REF.: Ofício 0264/2018- Requerimento N^ 703/2018

Em atenção aos termos do expediente em relevo, informamos
que o Procurador Autárquico Dr. Daniel Mesquita de Araújo cumpre seu expediente
diário na Procuradoria do Município, que funciona no Paço Municipal.

Não se constatou até agora prejuízo para a prática de ato
administrativo que requer a intervenção do Procurador. A representação judicial da
Autarquia é de sua responsabilidade, e não exercemos diretamente controle sobre a
referida atividade de ordem processual.

O expediente lAPEN N° 115/18 relativo ao cumprimento pelo
Executivo do dispositivo do § 2°, do art. 2°, da Lei 5.071/16, foi submetido a
apreciação do Procurador, que concluiu pela ilegalidade da suspensão dos aportes ao
Fundo Financeiro. Essa situação poderia configurar o tal embate citado no
requerimento?

Aproveitamos o ensejo para apresentar a Vossa Excelência e
ínclitos Pares os protestos de estima e consideração,
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Luiz Roberto Lopes de Souza

Diretor Superintendente
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